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Resumo: No Timeu um sacerdote egípcio revela que muito antes do tempo de Platão a 

cidade de Atenas era a mais bem governada e possuía as melhores leis. Para além do 

Mediterrâneo outra civilização, a Atlântida, detinha riqueza e virtude em abundância, 

até o elemento divino dos seus reis dar lugar à imperfeição humana. A Atenas arcaica 

constituía a cidade ideal enquanto a Atlântida era o seu oposto. Argumentarei que a 

necessidade de uma cidade ideal está ligada ao contexto biográfico de Platão, a quem 

tanto a tirania como a democracia desapontaram profundamente. Comentarei a 

organização e estrutura social da Atenas arcaica e da Atlântida, a sua dimensão mítica, 

religiosa, e moral, finalizando com o possível significado do relato da Atlântida. 

Enquadrarei ainda este relato no contexto bibliográfico do filósofo ateniense, 

analisando as principais continuidades e rupturas com a República, e usando os 

diálogos Crítias, Político, e As Leis na minha argumentação. 

 

Palavras-chave: Organização política e social; Utopia e Distopia; Atlântida; Justiça; 

Paideia. 

 

Abstract: In the Timaeus an Egyptian priest reveals that long before the time of Plato 

the city of Athens was the most well governed and possessor of the best laws. Beyond 

the Mediterranean another civilization, Atlantis, possessed richness and virtue in 

abundance until its kings’ divine element give place to human imperfection. While 
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archaic Athens embodied the ideal city, Atlantis was its opposite. I shall argue that the 

necessity of an ideal city is connected with Plato’s biographical context, to whom both 

tyranny and democracy have disappointed deeply. I shall comment on the organization 

and social structure of both archaic Athens and Atlantis, their mythical, religious, and 

moral dimension, concluding with the possible significance of the Atlantis account. 

Furthermore I shall put this account into Plato’s bibliographical context, analysing the 

main continuities and disruptions with Republic, and making use of the dialogues 

Critias, Politicus, and Laws in my arguing. 

 

Key-words: Political and Social Organization; Utopia and Dystopia; Atlantis; Justice; 

Paideia. 
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 A obra de Platão, que nos chegou na sua quase totalidade, é complexa e de 

difícil interpretação. No caso deste filósofo ateniense temos a rara oportunidade de 

poder observar a evolução do seu pensamento. Este foi sofrendo alterações ao longo 

da sua vida, o que, a juntar ao facto de Platão muitas vezes encerrar os seus diálogos 

sem chegar a uma conclusão concreta, se torna problemático. 

A tradição académica divide os diálogos de Platão em três grupos: os diálogos 

«socráticos», os diálogos «intermédios», e os diálogos «tardios», em que Platão faz 

uma revisão da sua obra. Geralmente o Timeu e o Crítias são colocados no último 

grupo, embora alguns autores os atribuam ao segundo grupo. Seja como for, sigo a 

opinião tradicional de que pertencem aos diálogos «tardios»2. Por conseguinte, ao 

contrário do que possivelmente sucederia nos diálogos intermédios, as ideias políticas 

expressas no Timeu e no Crítias já não serão de Sócrates, mas de Platão – é 

sintomático que nestes últimos diálogos Sócrates assuma um papel passivo, limitando-

se a concordar com os intervenientes ou a fazer-lhes objecções. 

Platão iniciou a sua discussão política com a República (Annas, 1987: 373 col. 

dir.). A cidade de que Platão se ocupa neste diálogo é, sem dúvida, uma cidade ideal 

ainda que não existente. Por conseguinte, creio ser de utilidade hermenêutica aplicar 

as duas raízes da palavra utopia, eu-topia («lugar bom/ideal») e ou-topia («sem lugar» 

ou «não lugar»), à cidade platónica. Porém, classificar a cidade de Platão como 

simplesmente utópica pode ser problemático. O que a nós pode parecer puramente 

ideal ou inexequível pode não o ter parecido ao autor, e, por consequência, na minha 

opinião, só podemos perceber a concepção da cidade elaborada na República de 

Platão à luz do seu contexto histórico. Além da dificuldade de interpretação do 

pensamento político de Platão, aparentemente falta-nos um comentário do autor ao 

seu próprio trabalho. 

Chegaram-nos treze cartas supostamente escritas por Platão durante os anos 

em que este esteve envolvido na política de Siracusa. Em algumas cartas, 

especialmente a VII, o filósofo ateniense faz uma autobiografia e descreve-nos o seu 

pensamento político e as suas atitudes para com a política do seu tempo. Porém, a 

autenticidade da carta é problemática e as opiniões dos especialistas dividem-se entre 

a autoria de Platão e a pseudo-epigrafia. No entanto, mesmo que Platão fosse de facto 

o autor da Carta VII poderá existir a hipótese de o autor ter omitido ou providenciado 
                                                            
 2 Para uma introdução à cronologia dos diálogos de Platão veja-se Guthrie, 1975: 41-54. 
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falsas informações para dar uma visão apologética ou mesmo ilibatória do seu 

envolvimento na política. Por conseguinte, faremos pouco uso da Carta VII3. 

Nos passos em estudo (23e-25d), Crítias relata a história que Sólon ouvira de 

um sacerdote egípcio de Sais, no Delta do Egipto. Segundo o sacerdote o dilúvio de 

Deucalião e Pirra, o único de que os Gregos tinham memória, não só era uma entre 

várias destruições cíclicas da humanidade como também antes desse dilúvio 

florescera, em 9000 a.C., a mais avançada civilização na cidade que haveria de ser 

Atenas. Graças à inundação periódica do Nilo, que torna o país imune aos dilúvios, o 

conhecimento histórico pôde ser preservado. O sacerdote revela então a Sólon que a 

antiga cidade de Atenas havia sido a mais bem governada e a que tinha as melhores 

leis, especificando algumas delas. A dado momento, os reis de outra grande potência, 

a ilha da Atlântida que estava situada para além das colunas de Hércules 

(provavelmente o estreito de Gibraltar), ataca a Grécia e a Ásia motivada pela cobiça. 

Embora os Atenienses tenham emergido vitoriosos deste conflito, posteriormente 

tanto a antiga Atenas como a Atlântida foram destruídas num cataclismo. 

Faremos aqui uma interpretação das principais ideias políticas e utópicas 

contidas neste relato, que é aprofundado no Crítias. Parece-nos, ainda, indispensável 

inseri-lo no contexto biográfico e bibliográfico de Platão, pelo que iniciarei com uma 

breve biografia de Platão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                            
 3 Para uma introdução às Cartas veja-se, por exemplo, Guthrie, 1978: 399-417. Segundo 
Ostwald, Lynch, 1994: 603 n. 50, o autor da Carta VII tinha conhecimento da vida e do pensamento 
político de Platão. 
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1- A OPOSIÇÃO DE PLATÃO À DEMOCRACIA 

 

1.1 As suas ligações familiares com os Tiranos, a morte de Sócrates, e a tentativa 

frustrada de implantação da cidade ideal na Sicília. 

 

Platão nasceu em 427 a.C., numa família aristocrática. O seu pai afirmava 

descender do último rei ateniense, Codro. Por seu lado, a sua mãe pertencia à família 

de Sólon, o fundador da democracia ateniense. Por conseguinte, esperava-se que 

Platão seguisse uma carreira política. A oportunidade surgiu durante o governo dos 

Trinta Tiranos, que durou de 404 a 403 a.C. 

Este governo oligárquico foi imposto a Atenas por Esparta, a cidade vencedora 

da Guerra do Peloponeso (431-404 a.C.)4 que opôs as duas cidades. Os Trinta Tiranos 

seleccionados aproveitaram a oportunidade de ajustar contas com os democratas pela 

revolução oligárquica falhada de 411-410 a.C. e incentivada por Alcibíades. Por 

conseguinte, instalou-se um regime de terror em que os democratas foram 

perseguidos. Em 403 A.C. Trasibulo depõe os Tiranos e a democracia é lentamente 

restabelecida, tendo sido emitida uma amnistia para todos os envolvidos excepto os 

Tiranos (Lewis, 1994: 37). Durante o regime de terror dos Trinta, Crítias e Cármides, 

familiares de Platão, convidaram-no para um cargo administrativo. Segundo as suas 

supostas palavras na Carta VII, «Imaginei que eles fossem administrar o Estado 

guiando-o de um modo de vida injusto para um modo justo *…+. E de facto vi como 

estes homens num curto espaço de tempo fizeram os homens olhar para o governo 

anterior [democracia] como uma idade de ouro» (Carta VII, 324d). Embora a 

autenticidade da Carta VII seja, como já o dissemos, duvidosa, este passo não deixa de 

constituir um importante elemento de reflexão. 

A juntar à desilusão com os Trinta, outro factor provocou a sua hostilidade 

desta vez para com a democracia: a condenação e execução de Sócrates em 399 a.C. 

Sócrates é acusado de corrupção da juventude e descrença nos deuses da cidade 

(Apologia 24c). Alguns autores vêem nesta vaga acusação a implicação de Sócrates 

com Alcibíades, Crítias e Cármides (Charbit, 2002: 222). Com efeito, o próprio Platão 

põe Sócrates a afirmar que: «os filhos dos homens mais ricos, acompanham-me de sua 

livre vontade» (Apologia, 23c). A corrupção dos futuros Tiranos por Sócrates, no 
                                                            
 4 Para uma introdução a esta guerra veja-se Souza, 2004: 101-87. 
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sentido do seu treino filosófico os levar a considerar os outros cidadãos inferiores, 

parece ter sido a verdadeira acusação, embora não pudesse ser formalizada devido à 

amnistia de 403 a.C. Seja como for, para Platão Sócrates foi executado por uma 

democracia injusta por dizer a verdade (Charbit, 2002: 222). 

Desiludido com os governos de todos os Estados, afirmação que é feita na Carta 

VII (325e) e confirmada pelo seu percurso biográfico, em 387 a.C. Platão fundou a sua 

Academia. Além de escola filosófica esta era igualmente sede da oposição oligárquica, 

que, desde 403 a.C., se passou a manifestar apenas nos meios intelectuais. A Academia 

não se limitou à especulação filosófica, tendo produzido resultados práticos na política 

grega (Ferguson, 1975: 202 n. 21). 

O período entre 367 e 354 a.C. foi marcante para o pensamento político de 

Platão. Em 388 a.C., na sua primeira viagem a Siracusa, Platão tornou-se amigo de 

Díon, familiar e conselheiro do tirano Dionísio I de Siracusa. Este morreu em 367 a.C., 

sucedendo-lhe o seu filho Dionísio II. Na sua corte emergiu o conflito entre duas 

facções: a de Díon, que queria que o rei modificasse o seu reino despótico para o ideal 

platónico, e a de Filisteu, que não pretendia alterações ao estilo de governação de 

Dionísio II. No mesmo ano de 367 a.C., Díon convocou Platão para educar o rei no seu 

ideal de governação5. Porém, várias complicações surgiram, devido ao afastamento de 

Siracusa de Díon por ordem do tirano Dionísio II e à atitude deste último que estava 

pouco receptivo à filosofia de Platão. Em 357 a.C., Díon invade Siracusa com meios 

militares e torna-se general com poder total. Platão tinha esperança de que Díon se 

tornasse um rei-filósofo, mas ficou desiludido por este se ter revelado um ditador. Em 

354 a.C., Díon é assassinado e o filósofo ateniense recolhe-se na sua Academia onde 

procede a uma revisão das suas teorias.6 

 

 

 

 

 

 

                                                            
 5 Uma curta introdução às obrigações diplomáticas e de hospitalidade de Platão neste episódio 
é dada em Azevedo, 2005: 311-12. 
 6 Sobre o envolvimento de Platão na política siracusana veja-se Westlake, 1994: 693-706; 
Meister, 2004a: 465-466; Meister, 2004b: 473-475; Carta VII 323-352. 
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1.2 A necessidade de uma cidade ideal. 

 

Como pudemos verificar, Platão foi desiludido pela tirania aristocrática e pela 

democracia. Pior ainda foi o insucesso da meritocracia do rei-filósofo em Siracusa. Não 

obstante, n’As Leis Platão parece ainda acreditar na possibilidade de um rei-filósofo, 

inspirado pela sua obra, subir ao poder (As Leis 709e-710b)7. Terá sido a desilusão com 

os dois primeiros sistemas governativos o principal motivo que o levou a conceber 

uma cidade ideal8.  

Platão não se ocupava apenas da política mas também da ética. Tal 

preocupação parece ter sido motivada pela morte de Sócrates por homens injustos 

(Charbit, 2002: 222), e indício dessa ênfase nas duas dimensões é o nome original da 

obra comummente traduzida por República que significa «O Estado ou Sobre o Homem 

Justo» (Guthrie, 1975: 434). 

Se a princípio o discurso sobre a cidade ideal parecia mais focado em questões 

éticas e de âmbito mais utópico, isto é pouco susceptíveis de exequibilidade, 

gradualmente Platão vai, ao longo da sua obra, tornando a sua cidade mais aplicável a 

uma cidade grega, nomeadamente Atenas. Isto leva-nos à questão do objectivo da 

reflexão platónica sobre a cidade ideal. A intervenção de Platão em Siracusa sugere 

uma intencionalidade prática, embora seja discutível se Platão pretendia ver a cidade 

elucubrada na República totalmente executada ou apenas parcialmente. 

Seja como for, embora as interpretações sobre a cidade ideal de Platão sejam 

múltiplas e virtualmente inesgotáveis, a motivação de Platão parece ter sido, como 

nota por exemplo Yves Charbit (2002: 222), por um lado, lidar com os acontecimentos 

políticos e pessoais (aqui referimo-nos à morte de Sócrates) da sua juventude, e, por 

outro, propor um modelo mais eficaz de governação para as cidades. 

 

 

 

 

                                                            
 7 «Que o nosso monarca possua, então, esta qualidade natural [temperança] em adição às 
outras mencionadas, se for para o Estado adquirir da melhor e mais rápida maneira possível a 
constituição que precisa para o estilo de vida mais feliz. Porque não existe, nem se poderia erguer, uma 
melhor e mais rápida forma de constituição do que esta» (710b). 
 8 Se, como afirma Guthrie, 1975: 437, a República foi concluída perto de 374 A.C., o incidente 
de Siracusa não pode ter influenciado Platão. 
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2- O RELATO DA ATENAS ARCAICA E DA ATLÂNTIDA. 

 

Um breve comentário deverá ser feito à designação a dar ao relato da Atenas 

arcaica e da Atlântida. Há uma certa tendência para enfatizar o papel da Atlântida, 

embora o seu relato seja mais profundo e não se esgote na sua descrição. Porém, o 

impacte que a descrição desta ilha fantástica teve na cultura popular, e mesmo 

erudita, nos séculos mais recentes, levou a que se tornasse símbolo do complexo 

relato em que é descrita. A factualidade de tal ilha não será aqui directamente 

discutida, pois a argumentação deste trabalho aponta para a existência da Atlântida 

apenas no domínio do que poderemos designar, consoante a tonalidade 

hermenêutica, de metafórico, alegórico, ou mítico. 

É provável que Platão se tenha baseado nas descrições do Império Persa, e da 

civilização Minóica para compor a sua descrição da Atlântida. Embora uma 

investigação sobre as fontes em que Platão se inspirou seja, sem dúvida, profícua, não 

lhe daremos seguimento aqui. 

 

2.1 Principais continuidades e rupturas da Atenas arcaica com a cidade da República; 

as leis da Atenas arcaica. 

 

O relato iniciado no Timeu e continuado no Crítias pretende ser a cidade ideal 

em acção. A datação dramática do Timeu como tendo lugar no dia que se segue ao 

diálogo sobre a República sugere desde logo alguma continuidade com a cidade 

elaborada neste diálogo. Porém, há um hiato considerável entre a redacção das duas 

obras e, por conseguinte, são de esperar algumas rupturas com as concepções da 

República. 

O Timeu começa com um breve resumo da República9. A brevidade do resumo 

sugere que Platão recapitulou apenas as ideias relevantes para a intervenção de 

Crítias, que se seguiu ao pedido de Sócrates para que a cidade teorizada na República 

lhe fosse mostrada em acção. Esta acção era a guerra, em que os habitantes da cidade 

ideal exibiriam as suas qualidades, nomeadamente a virtude, uma vez que a cidade «se 

distingue ao partir para a guerra e, na guerra, manifesta as qualidades que adquiriu 

                                                            
 9 Sobre alguns problemas levantados por este resumo veja-se Platão, 1949: xvi. 
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por via da educação e da instrução, seja nas operações militares, seja nas conversas e 

negociações com cada uma das cidades.» (Timeu 19c). 

Esta cidade ideal em acção é a Atenas primitiva de 9000 a.C. Tal como na 

República, a classe dos militares estava separada das restantes, tinha tudo o que 

precisava, nenhum dos seus elementos possuía propriedade privada, e, tal como os 

Guardiães, deviam procurar a virtude; o ouro e a prata eram igualmente desprezados 

(Crítias 110d 112c). 

Aparentemente as mulheres mantêm o mesmo estatuto que tinham na 

República. Na cidade da República é declarado que às mulheres deve-se atribuir as 

mesmas ocupações que aos homens (Timeu 18c; República, 451c ss.). No Crítias as 

únicas referências que são feitas às mulheres da cidade arcaica são quando Crítias diz 

que os sacerdotes egípcios conservaram os nomes não só dos homens da Atlântida 

mas também das mulheres (Crítias 110b), e que o número dos Guardiães da Atenas 

arcaica, homens e mulheres, deve ser sempre cerca de 20,000 (Crítias 112d). 

A classe sacerdotal parece ter mais importância na cidade arcaica. No Timeu 

(24a) é dito que a classe sacerdotal está separada das restantes classes. O Crítias 

(112c) adianta que os sacerdotes levavam uma vida em comunidade como os 

Guardiães. Porém, se a funcionalidade dos sacerdotes era semelhante à destes últimos 

não nos é esclarecido. É possível que tivessem a mesma função dos Auxiliares na 

República. 

Outro aspecto que é valorizado pelas leis da Atenas arcaica é a atenção 

prestada à Ordem Cósmica (kosmos), pelo conhecimento das causas dos deuses na 

vida humana, nomeadamente através da adivinhação e da medicina (Timeu 24c). 

Segundo Christopher Rowe este conhecimento das causas dos deuses implica um 

conhecimento das leis divinas. Ainda segundo o mesmo autor, a ausência de reis-

filósofos, que constitui a principal ruptura com a República, deve-se justamente à 

inspiração divina das leis, o que dispensa a sua presença (Rowe, 2000: 254). 

Poderemos ainda relacionar a aparente rejeição dos reis-filósofos como um reflexo da 

desilusão de Platão com Díon; efectivamente o Timeu é geralmente datado após a 

terceira viagem de Platão a Siracusa, em que este incidente ocorreu (Guthrie, 1975: 

53). 
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2.2 Localização no espaço e no tempo, organização do espaço das duas cidades10 e 

estrutura social. 

 

 A Atenas arcaica localiza-se no mesmo local da Atenas de Platão, datando de 

9000 a.C. Quer a localização geográfica, quer a temporal, são simbólicas. Platão utiliza 

alguns elementos de ligação entre a Atenas arcaica e a contemporânea. Destaco os 

seguintes: o solo ateniense, outrora muito fértil, já não produz tanto devido aos 

sucessivos cataclismos (Crítias 111a-111b); a acrópole da cidade contemporânea é 

diferente da arcaica devido a uma imensa carga de chuva que numa noite a desfez. 

 O distanciamento temporal está de acordo com a ideologia do século IV a.C., 

aproximando-se dos panegíricos de Isócrates11. Apesar de a Atenas arcaica se situar 

em 9000 a.C., não se destina à perpetuidade como seria de esperar de uma utopia 

convencional (Charbit, 2002: 207). Tratar-se-á acima de tudo de uma utopia alegórica, 

como o sugere a sua própria localização temporal e a sua destruição num cataclismo 

cíclico. 

 A ilha da Atlântida situa-se no mesmo tempo, mas fora da ecúmena 

(oikuménos) grega. A sua própria forma é reveladora. Ao contrário de Atenas que tem 

uma forma circular, uma forma geométrica perfeita (Charbit, 2002: 225), o continente 

da Atlântida tinha uma forma rectangular (Crítias 118a). A ilha da Atlântida, porém, era 

constituída por anéis circulares (Crítias 113d ss.), o que pode constituir uma dialéctica, 

ou tensão, entre utopia e distopia. 

 Enquanto a Atenas arcaica dependia essencialmente de uma agricultura 

abundante, a Atlântida era um império marítimo. Também n’ As Leis a cidade ideal 

deve estar afastada do mar por via a evitar influências estrangeiras (704d-705a) 

(Charbit, 2002: 209). Aqui a quase total ausência de contacto com o estrangeiro está 

relacionado com o número fixo de cidadãos. Ambos concorrem para o carácter 

estático típico de uma cidade utópica. O facto de os Guardiães liderarem o resto dos 

Gregos, com o consentimento destes (Crítias 112d), sugere que ou para Platão a 

cultura das restantes cidades não ameaçava a sua cidade ideal, ou que se trata de um 

                                                            
 10 Classificamos aqui a Atlântida como cidade apenas por uma questão de conveniência. 
 11 Para uma comparação entre o mito da Atlântida de Platão e panegíricos de Isócrates, veja-se 
Morgan, 1998: 104-8. Dado que a funcionalidade dos panegíricos de Isócrates era diferente da 
funcionalidade do relato da Atlântida, não damos aqui continuidade a uma comparação entre os dois. 



  

36 
 

SAPIENS - Revista de História, Património e Arqueologia, n.º 2, 2009 

 

| André de Campos Silva  -  Comentário ao conteúdo político e utópico no Timeu de Platão 
 

artifício literário, pois um dos principais feitos dos Atenienses na guerra contra a 

Atlântida foi terem continuado a lutar após a deserção dos seus aliados Gregos. 

 Como acima dissemos, o número de cidadãos era fixo; de preferência não se 

deveria afastar dos 20,000 cidadãos aptos a combater (Crítias 112d). A aparente 

atenção de Platão à preparação para a guerra será sem dúvida tributária da 

permanente ameaça de guerra que o filósofo presenciou durante toda a sua vida. 

Também n’As Leis há um número estável de cidadãos. Aí Platão já não indica o número 

exacto de cidadãos (ainda que não faça referência aos não aptos a combater), mas de 

lotes, que deveriam ser constantemente 5,040. 

Enquanto relativamente à Atenas arcaica Platão realça sobretudo a riqueza do 

seu solo, afirmando que as habitações dos Guardiães eram públicas e que estes 

procuravam um equilíbrio entre o luxo e a modéstia (Crítias 112c), já no que diz 

respeito à Atlântida, Platão enfatiza o luxo dos seus habitantes. Para começar, o 

espaço disponível, ao contrário do que sucede na cidade ideal platónica (Charbit, 2002: 

208) é demasiado extenso. Ao invés do que ocorre com os Guardiães da cidade ideal, a 

fortuna dos reis atlantes era imensa (Crítias 114d). Também ao contrário dos 

Guardiães, que viviam em habitações comuns, cada novo rei aumentava e embelezava 

o palácio real (Crítias 115c-d). A muralha dos templos e as estátuas dedicadas aos 

deuses e aos reis defuntos eram em ouro (Crítias 116c ss.), justamente um dos 

materiais desprezados pelos Atenienses pré-históricos (Crítias 112c). A existência de 

estátuas dedicadas aos reis descendentes dos dez reis iniciais, que por sua vez 

descendiam de Posídon, sugere um culto real, totalmente ausente no caso dos 

Guardiães ou mesmo dos reis-filósofos. 

 A estrutura social da Atenas arcaica era semelhante à da República: em 

primeiro lugar estavam os Guardiães a par com os sacerdotes, e em segundo lugar os 

agricultores e artesãos. Segundo o Crítias (110c), as classes foram separadas por 

«heróis divinos». John Ferguson (1975: 73) considera estes heróis divinos a primeira 

classe, que tomaria as decisões. Porém, as leis divinas eram, como vimos, transmitidas 

pela adivinhação, e, no Crítias, não há mais nenhuma referência a estes heróis. 

Aparentemente são os Guardiães que gerem a cidade, dispensando reis-filósofos ou 

heróis divinos. 

Apesar de o rei-filósofo estar ausente da Atenas arcaica, estará de algum modo 

presente na Atlântida. O sistema de governação atlante é a monarquia. Como os reis 
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descendem directamente dos deuses, como já o dissemos, têm uma competência 

superior à de um simples humano, aproximando-se, por conseguinte, do ideal 

governativo dos reis-filósofos. Todavia, eles só tinham controlo sobre a «maioria das 

leis» (Crítias 119c). A principal excepção era a lei transmitida directamente por 

Posídon, que regia as relações entre os reis. 

 É problemático saber se o rei atlante terá alguma relação com o que é 

teorizado no Político. Na medida em que sabe quem deve castigar e matar, e que 

controla a «maioria das leis» uma identificação é possível. Porém, o rei ideal do 

Político permite aos seus súbditos partilharem cargos públicos, algo que só acontece 

na Atenas arcaica entre os Guardiães (Crítias 112d-e; Rowe, 2000: 255). 

 Das restantes classes sociais pouco sabemos, uma vez que Platão, mesmo na 

República, se centra sobretudo na classe dominante. De qualquer modo, é perceptível 

que, para Platão, desde que haja um rei-filósofo no governo, ou leis emanadas por este 

ou, como sucede neste relato, pelos deuses, as classes inferiores apenas têm de 

desenvolver auto-controlo para seguirem o filósofo ou as leis (Annas, 1987: 375 col. 

dir.). Num nível mais prático, a funcionalidade das classes inferiores é, tal como sucede 

em Esparta com os hilotas, sustentar a classe dos Guardiães. 

 

2.3 Dimensão mítica e religiosa. 

 
 Apesar de na última fase do seu pensamento Platão se voltar para a 

importância política da história, esta não deixa de ter contornos míticos. O próprio 

início do relato o sugere: 

 
Ouve então Sócrates, uma história que, embora estranha, é inteiramente verdadeira, 

como Sólon, o mais sábio dos Sete, uma vez12 o declarou. (Timeu 20e). 

 
 De igual modo a narrativa do Crítias também começa por «era uma vez» (Crítias 

109b). 

 Na nossa opinião, o relato da Atlântida é igualmente indissociável do mito de 

Hesíodo das cinco raças (Trabalhos e Dias 109-201)13, que é transposto para a teoria 

                                                            
 12 Na tradução inglesa «once upon a time» (Plato, Timaeus, Critias, Cleitophon, Menexenus, 
Epistles, vol. IX, tradução de R. G. Bury, Londres: University Press (The Loeb Classical Library), 1929, 29) 
(Timeu17-27b), o equivalente da nossa expressão «era uma vez». 
 13 Tradução portuguesa disponível em Hesíodo, 2005. 
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política de Platão no «Mito dos Metais» da República (República 414c-415c) e no mito 

do Político, de que falaremos abaixo. 

 Até à inversão da axiologia moral da Atlântida podemos falar de uma idade de 

ouro para ambas as cidades e de uma raça de ouro para os seus habitantes. Estes, em 

particular os governantes, descendem directamente dos deuses. Os Guardiães foram 

criados por Atena à sua imagem14, isto é como guerreiros e sábios. Posídon teve da 

mortal Clito dez filhos, dos quais fez reis da ilha que dividiu em dez partes (Crítias 

113e-114a). Do primogénito, Atlas, fê-lo rei dos restantes reis, sendo que os 

sucessores de Atlas seriam sempre os reis supremos. Platão descreve-nos uma 

monarquia destinada a resvalar para a tirania. A própria designação da guarda do rei 

atlante sugere a identificação do rei com um (futuro) tirano, pois Platão usa o termo 

«lanceiro», que na República designa a guarda pessoal do tirano (567d-575b). Seja 

como for, até à mistura do elemento divino com o elemento humano os reis são 

capazes de seguir as leis e desprezar tudo menos a virtude (Crítias 120d-e). 

 Já referimos que as leis são de inspiração divina, quer em Atenas quer na 

Atlântida. O papel dos sacerdotes na Atenas arcaica, que partilha o topo da acrópole 

com os Guardiães e, por conseguinte, tem um estatuto destacado, pode ser a 

interpretação e comunicação destas leis divinas. Porém, como Platão não o explicita, 

podemos apenas conjecturar. Será provavelmente a maior obediência dos Atenienses 

às suas leis que garante o carácter estático e, acima de tudo, a sua vitória contra o 

império atlante. 

 A produção da raça de ouro – Guardiães e reis atlantes – pelos deuses e a 

comunicação das suas leis directamente por Posídon – no caso da Atlântida – ou por 

processos de adivinhação – no caso ateniense – será um dos elementos de maior teor 

utópico, e, em certa medida, providencial. Seja como for, mesmo na cidade mais 

concreta descrita em As Leis o elemento religioso nunca está ausente. Como repara 

Yves Charbit, Platão procura aproximar a sua cidade ideal «tanto quanto possível das 

“mãos dos deuses”» (2002: 230). 

 A dependência da cidade em relação às divindades não invalida o pensamento 

político de Platão, nem torna a sua cidade mais utópica no sentido de impraticável. 

Antes, devemos ter em conta que Platão, independentemente do grande avanço que 

                                                            
 14 Hacforth, 1959: 7-8, vê aqui um elemento de ligação do relato da Atlântida com a cosmologia 
elucubrada por Timeu. 
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deu à filosofia, era um homem do seu tempo. Por conseguinte, a dimensão religiosa 

adequa-se a qualquer cidade grega, ideal ou concreta. 

 

2.4 Dimensão moral: a importância da justiça e da virtude na cidade platónica 

 

 Como já dissemos, a República concentra-se sobretudo na justiça (ŘƛƪŢ). Essa 

preocupação está igualmente presente no Timeu e no Crítias. Quando Sócrates pede 

que lhe representem, em palavras, a cidade ideal em guerra, explicita que pretende 

ver aplicados a educação (paidéia15) e o treino dos seus cidadãos, isto é, pretende ver 

homens justos em combate (Timeu 19b-d)16. 

 No Crítias é dito que os Guardiães administravam a sua cidade e a Hélade com 

justiça (112e). A justiça também é valorizada na Atlântida, enquanto os reis ainda 

pertencem à raça de ouro. Como já dissemos, os reis tinham controlo sobre a «maioria 

das leis», «castigando e executando quem ele[s] quisesse[m]» (Crítias 119c). Podemos 

intuir que se os reis tinham origem divina, o seu julgamento era igualmente divino. 

Porém, essa interpretação torna-se problemática quando a equacionamos com os 

«preceitos de Posídon» (Crítias 119c) que governam a autoridade dos reis uns sobre os 

outros e as relações entre si (119c). 

 Um aspecto que aparentemente é inovador em relação aos governantes, é que, 

enquanto os Guardiães não são supervisionados, os reis dão e recebem julgamento 

(Crítias 120c). No entanto, é preciso notar que a justiça dos reis atlantes está inserida 

no culto religioso – «e quando tivessem dado julgamento, escreviam os julgamentos 

*…+, numa tabuinha de ouro, e dedicavam-na em conjunto com as suas vestes como 

memoriais» (esta prática dá-se no templo) (Crítias 120b-c) –, ao passo que a justiça dos 

Guardiães é resultado da sua paideia e da sua procura da virtude. 

 Uma breve menção à hybris17 deve ainda ser feita. Quando a Atlântida passa de 

utopia a distopia, a sua invasão da ecúmena grega é descrita como um 

comportamento «insolente» (Timeu 24e). O conceito de hybris é polissémico e varia 

consoante os contextos. Muitas vezes hybris designa a desonra de alguém que foi 

atacado, ou, no contexto político, de cidades gregas que são invadidas por potências 

                                                            
 15 Cf. o texto grego disponível em Plato, ¢ƛƳŀŜǳǎΧ , 24 (19c). 
 16 Citação de 19c disponível acima, p. 12. 
 17 O que afirmamos sobre a hybris tem por base Fisher, 2004: 362-363. 
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estrangeiras, geralmente bárbaras. Considerava-se que a hybris era típica de tiranias e 

de oligarquias. As duas dimensões da hybris como desonra de alguém que foi atacado 

e, neste caso, desonra de uma cidade com leis por uma tirania sem leis – note-se que 

no Crítias é dito que os Atlantes são movidos por uma «ambição sem leis» (121b) – 

parecem estar presentes neste relato platónico. 

  

 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO DA CIDADE IDEAL NA OBRA DE PLATÃO: DA CIDADE IDEAL 

DA REPÚBLICA À CIDADE REAL18 5ΩAS LEIS. 

 

3.1 Significado do relato da Atlântida. 

 
 Como vimos, a cidade ideal de Platão será, em boa medida, uma alternativa à 

política do seu tempo. Na República Platão dá-nos o que poderemos considerar a sua 

definição de utopia: 

 

 Gláucon: *…+ Referes-te à cidade que edificámos há pouco na nossa exposição, àquela que está 

fundada só em palavras, pois creio bem que não se encontra em parte alguma da terra. 

 Sócrates: Mas talvez haja um modelo no céu, para quem quiser contemplá-la e, contemplando-

a, fundar uma para si mesmo. De resto, nada importa que a cidade exista em qualquer lugar, ou venha a 

existir, porquanto é pelas normas, e pela de mais nenhuma outra, que ele [o indivíduo «que tiver 

entendimento» (591c)] pautará o seu comportamento.19  

  

 Porém, se inicialmente a cidade utópica de Platão existia apenas em palavras, 

nos seus últimos diálogos ela tem lugar na história. Como já o dissemos, Platão, na 

última fase do seu pensamento político, concede relevância política à história. O mito 

do Político descreve-nos a passagem da idade de ouro para a idade de Zeus, isto é do 

tempo histórico da geração de características quase divinas para o tempo histórico da 

geração humana. 

 Segundo o mito, a certa altura houve uma reversão do tempo levando a que 

todos os mortais parassem de crescer e rejuvenescessem até desaparecerem. 

                                                            
 18 Chamo-lhe «cidade real» no sentido em que tem um teor mais concreto e aplicável na 
realidade do que a cidade concebida na República. 
 19 República, 592b, em tradução de M. H. da Rocha Pereira, 9.ª ed Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian, 1949. 
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Voltando o tempo ao seu ritmo normal, os homens que haviam voltado à terra 

nasceram dela, sem que alguém tivesse filhos ou família. Esta condição lembra-nos a 

condição austera dos Guardiães, que não deviam ter filhos nem mulheres para se 

poderem dedicar exclusivamente ao governo da cidade sem ambições pessoais 

(Ferguson, 1975: 65). Mais ainda, tudo o que era necessário para a subsistência dos 

homens era-lhes dado pela Terra com abundância; a primeira geração saída da Terra 

vive na idade de ouro e pertence à raça de ouro, a mesma do mito de Hesíodo. Porém, 

durante a reversão do universo, este foi infectado por um elemento de desordem e 

injustiça. Enquanto a Terra é orientada pelo Piloto (uma das designações que Platão dá 

ao seu deus), há mais bem do que mal. Porém, quando ele se afasta a desordem vai-se 

tornando dominante, e os homens tornam-se dependentes dos dons divinos (como o 

fogo) (Político 268d-274d). 

 O relato da Atlântida está, a meu ver, estreitamente relacionado com o mito do 

Político. Tal como a geração saída da Terra beneficiava da orientação divina, também 

os reis atlantes eram mais dotados por descenderem directamente de Posídon. E, tal 

como no Político, à medida que o elemento divino dos reis vai dando lugar ao 

elemento humano, estes tornam-se incapazes de procurar a virtude, e tornam-se 

insolentes. Podemos por conseguinte concluir que os reis da Atlântida pertencem à 

raça de ouro, mas sofrem o que podemos designar de «metamorfose rácica», 

perdendo o elemento divino que dá lugar ao elemento humano. Algumas das 

interpretações da moral do relato apontam no sentido de que a guerra defensiva é a 

moral suprema (Hackforth, 1944: 9 col. dir.), ou de que as cidades sofrem colapsos 

morais se deixarem de obedecer às suas leis (Annas, 1987: 376). Proponho a 

interpretação adicional de que, seguindo a ideia da «metamorfose rácica», a principal 

diferença entre os reis e os Guardiães é a paideia e a meritocracia; a monarquia 

atlante só é bem lograda num ambiente isolado da imperfeição humana. Embora 

Platão não se detenha na educação dos Guardiães no Timeu ou no Crítias, descreve-a 

longamente na República. Quanto aos reis, Platão concentra-se sobretudo na sua 

origem divina, não obstante os Guardiães do Timeu e Crítias também terem origem 

divina. Por conseguinte, os reis atlantes afastam-se das leis porque a sua virtude e o 

seu cargo eram de transmissão divina, e não foram adquiridos pela educação e pelo 

mérito. Aparentemente é a paideia dos Guardiães que confere à cidade ideal o seu 

carácter estático e imutável na idade de Zeus. 
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Pelo que pudemos ver ao longo deste estudo, a Atlântida é o oposto da Atenas 

arcaica. Esta oposição tem acima de tudo implicações políticas. Antes de 

prosseguirmos detenhamo-nos no aspecto utópico das duas cidades. 

Em primeira análise a Atlântida poderia ser considerada uma utopia, até 

porque algumas das suas características, como a abundância, são partilhadas pela 

Atenas arcaica. No entanto, é a Atenas arcaica que, não obstante o seu carácter algo 

austero, constitui para Platão uma utopia, no sentido de eutopia, como o confirma o 

seguinte passo: «Sólon *…+ ignoras o facto de que a raça mais nobre e mais perfeita de 

entre os homens nasceu na terra que agora habitas» (Timeu 23b). Enquanto a Atenas 

arcaica se abstém de imperialismos e de riquezas, a Atlântida é imperialista e o ouro 

abunda nos seus edifícios. Apesar de a princípio os Atlantes praticarem a virtude e não 

serem cobiçosos, a sua inversão moral é desde logo anunciada. Vejamos agora, para 

concluir, a possível mensagem política deste relato. 

Segundo interpretações recentes, a Atenas arcaica representa, como já o 

afirmámos, a cidade ideal teorizada na República, e a Atlântida a Atenas de Péricles. 

Enquanto a Atenas arcaica era estática e vivia da agricultura, como Esparta, a 

Atlântida, tal como a Atenas de Péricles, tinha um império marítimo e um excesso 

populacional. Segundo o pensamento político de Platão «toda a evolução é 

decadência» (Charbit, 2002: 218). É ainda possível que Platão se tenha inspirado na 

derrota do império ateniense para redigir o seu relato; tal como a Atenas imperial foi 

derrotada por Esparta, também a Atlântida foi vencida pela cidade ideal de 

organização semelhante ao modelo espartano.20 

Tal como o Político, o Timeu e Crítias aproximam-se mais da cidade real d’As 

Leis. Neste sentido podemos até propor uma interpretação mais ousada. Se a Atenas 

arcaica, sendo imutável, pode ser relacionada com as Ideias, igualmente imutáveis – o 

próprio Sócrates parece estabelecer esta relação na República ao dizer que «talvez 

haja um modelo no céu» – a Atlântida poderá ser, na mesma perspectiva, relacionada 

com o mundo Sensível. Neste sentido, a Atenas arcaica continuaria a representar a 

cidade ideal da República, e a Atlântica seria um aviso do que poderia suceder à cidade 

d’As Leis caso desobedecesse às suas leis. Platão, ao introduzir a variável do elemento 

                                                            
 20 Outra provável dimensão do relato da Atlântida é a antinomia Grego-Bárbaro, estudada por 
Maria Teresa Schiappa de Azevedo (2005: 265-333). 
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humano na Atlântida está a aproximá-la do mundo concreto e imperfeito, por 

oposição ao mundo eutópico. 

Seria tentador ver no relato da Atlântida um «mito fundacional», como lhe 

chamou Catherine Morgan, da cidade d’As Leis. Porém, esta cidade situa-se em Creta e 

não em Atenas21, pelo que poderemos ver o mito da Atlântida apenas como uma 

reflexão sobre as características que uma cidade deve ou não ter, podendo ser este o 

seu principal significado. Todavia, podemos equacionar o seguinte passo da República,  

 

Sócrates: E agora, como arranjaremos maneira de, com uma nobre mentira, daquelas que se 

forjam por necessidade, e de que há pouco falávamos, convencer disso, sobretudo os próprios chefes 

[Guardiães], e, se não for possível, o resto da cidade? 

Gláucon: Que espécie de mentira? 

 Sócrates: Não é nenhuma mentira nova, *…+, segundo contam e fazem crer os poetas, mas que 

não aconteceu entre nós, nem sei se sucederá, e só se pode acreditar à custa de um sólido poder de 

persuasão.22 

 

E colocar a seguinte pergunta: teria o relato da Atlântida função de «nobre 

verdade» a impor à população da cidade ideal aplicada na prática? Esta interrogação 

requer uma investigação mais profunda, pelo que não lhe darei seguimento aqui. 

Os principais pontos de contacto entre a Atenas primordial e a cidade d’As Leis 

são: a Atenas arcaica ser localizada no espaço e na história, ao contrário do que sucede 

na República; a meritocracia; e uma maior importância conferida às leis – que no 

diálogo As Leis são sobretudo cópias dos códigos ateniense e espartano. A Atenas 

arcaica representa um compromisso entre a cidade da República e a cidade d’As Leis. 

Outro elemento de contacto do relato da Atlântida com As Leis é a análise que, 

no Livro III, Platão faz da história a partir do já mencionado dilúvio de Deucalião e Pirra, 

que se sucede após os eventos descritos no Timeu e no Crítias. Platão passa em revista 

a Confederação Dórica, o Império Persa, e a democracia Ateniense, assinalando as 

causas do insucesso destes sistemas políticos23. 

 

 

                                                            
 21 Sobre o significado da substituição de Atenas por Cnossos veja-se Azevedo, 2005: 314-5. 
 22 República, 414c, em tradução de M. H. da Rocha Pereira. 
 23 Um breve resumo está disponível em Plato, Laws: Books I-VI, vol. X tradução de R. G. Bury, 
Londres: Harvard University Press (The Loeb Classical Library), 1926, viii-ix. 
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